
prefeilura .!UuJ1icipal de Jcém
.{;slado de São paulo

LXI: HSI 501, DE 29 DE DEZEimm DE 1970.-

-Âutoriza a abertura de or'dito adioional e~
peoial no valor de orl 375,24 e dá outras -
provid3noias.-

HOR!CIO :BORGES FILHO, Prefe1 to Municipal de IoÉ, Es-.., ..,..,tado de Sao Paulo, usando das atribu1çoes que lhe sao
oonferidas por lei,

FAZ SAJ3ER, que a Câmara Munioipal aprovou e 31e promulga a se-
guinte lei:
Artigo 12 - Fiea o ergão Exeoutivo Municipal autorizado a abrir
por deçreto, um or4dito adicional especial no valor de cr$ •••
375,24 (trezentos e setenta e cinoo cruzeiros e vinte e quatro
oentavos), para pagamento de venoimel'ltose serrl<}os extraordi.l.
nários prestados pelo servidor munioipal, sr. Osvaldo de Matos
ooupante do cargo de motorista, oriado pela lei municipal n~ ••
467, ,de 20 de janeiro de 1 970.-
Artiio 21 - Servir4 de recursos para oobertura das despesas au.., -torizada pelo artigo anterior, ti. reduçao, em igual importboia
da seguinte dotação de verba das despesa do orçamento vigente,
a saber:

3.0.0.0.
3.1.0.0.
3.1.1.0.
3.1.1.1.96

-Programa: 9 - SERVIQOS URBANOS-
-Sub-Programa: 9. 6. Mercado s z Feiras

tadouros
-M e t a - 24 - Matadouro Munioipal-

DESPESAS CORRENTES.
Despesa de Custeio.

Pessoal
Pessoal Oivil.

03- venoimentos de diaristas CrI.
Total da redução.

e Ma-

375,24
375,24========== ============

Artigo 32 - de sua publioa--
çlo, revogadas as

Registrada, afixada publicada na Secretaria des-
ta Prefeitura em data supra.

Vi. de verso
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